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BOLETIM INFORMATIVO

O BOLETIM INFORMATIVO É UM DOCUMENTO QUE TEM POR OBJETIVO
INFORMAR À COMUNIDADE INTERNA E EXTERNA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ QUANTO ÀS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS EM PROL
DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, POR MEIO DAS POLÍTICAS, DOS PROGRAMAS
E DOS PROJETOS CONDUZIDOS PELO CONSIJ-CIJ DO TJPR.

AS PRINCIPAIS ATIVIDADES DO CONSIJ-CIJ NO PRIMEIRO TRIMESTRE DE 2024
INCLUÍRAM REUNIÕES COM DIVERSAS INSTITUIÇÕES, PARTICIPAÇÃO EM
COMITÊS, APOIO NA DIVULGAÇÃO DE EVENTOS DA REDE, PARTICIPAÇÃO
ATIVA E COORDENAÇÃO DE PROJETOS COM ALCANCE ESTADUAL.

TODAS AS ATIVIDADES ESTÃO DETALHADAS NO PRESENTE BOLETIM
INFORMATIVO.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

CURITIBA - PR

OBJETIVO

DIVULGAR AO PÚBLICO EXTERNO E INTERNO E MANTÊ-LOS CIENTES
SOBRE O QUE ESTÁ ACONTECENDO NA INFÂNCIA E NA JUVENTUDE,
OFERECENDO INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS PARA CONHECER
PROJETOS, AÇÕES E EVENTOS DO TJPR, ALÉM DE OUTRAS AÇÕES.

AMPLIAR O ACESSO ÀS INFORMAÇÕES E AOS CONTEÚDOS RELEVANTES,
COMO PROJETOS E ATIVIDADES VOLTADOS PARA O CUMPRIMENTO DO
PRINCÍPIO DA PRIORIDADE ABSOLUTA E DA SUPREMACIA DO INTERESSE
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.



COM PO S I Ç Ã O

APRESENTAÇÃO
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CURRÍCULO:

DESEMBARGADOR DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, DESDE 2004;

VICE-PRESIDENTE E CORREGEDOR REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ – BIÊNIO 2022-2024; PRESIDENTE DO
COLÉGIO DE CORREGEDORES ELEITORAIS DO BRASIL – GESTÃO 2023-2024, TENDO SIDO 2º SECRETÁRIO DA
ENTIDADE NA GESTÃO 2022-2023;

É TAMBÉM PRESIDENTE DO OBSERVATÓRIO INTERINSTITUCIONAL DE DIREITOS HUMANOS DO PARANÁ – OIDH,
DESDE 2021, E PRESIDENTE DO CONSELHO DE SUPERVISÃO DOS JUÍZOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DO
PARANÁ – CONSIJ-PR, DESDE 2019, TENDO OCUPADO A MESMA CADEIRA NOS ANOS DE 2010 E 2014;

MEMBRO DA COMISSÃO ESTADUAL JUDICIÁRIA DE ADOÇÃO – CEJA/PR DESDE 1996, TENDO SIDO VICE-PRESIDENTE
NO PERÍODO DE 2007 A 2010; MEMBRO INDIVIDUAL DA ASSOCIATION INTERNACIONALE DES MAGISTRATS DE LA
JEUNESSE ET DE LA FAMILLE, SEDIADA EM PARIS, DESDE JANEIRO DE 1997;

FOI ELEITO 2° VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, EM AGOSTO DE 2014,
EXERCENDO O MANDATO ATÉ JANEIRO DE 2017; ALÉM DE TER SIDO VICE-PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE
ASSISTÊNCIA MÉDICA HOSPITALAR DOS MAGISTRADOS NO ESTADO DO PARANÁ – JUDICEMED/AMAPAR – GESTÃO
2010-2011, TENDO SIDO DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO NA GESTÃO 2008-2009;

ATUOU COMO PROFESSOR CONVIDADO DA ESCOLA DA MAGISTRATURA DO PARANÁ – EMAP PARA OS CURSOS DE
FORMAÇÃO BÁSICA DE JUIZ SUBSTITUTO ENTRE 1997 E 1999; GRADUOU-SE EM DIREITO PELA UNIVERSIDADE
FEDERAL DO PARANÁ – UFPR – TURMA 1985; E FOI APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO PARA MAGISTRATURA DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, EM 1989, EXERCENDO A JUDICATURA NAS COMARCAS DE
JACAREZINHO, CÂNDIDO DE ABREU, IMBITUVA, UMUARAMA, GUARAPUAVA E PONTA GROSSA. 

EM CURITIBA, ASSUMIU A TITULARIDADE DA ENTÃO ÚNICA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, ONDE
PERMANECEU ATÉ SER REMOVIDO, POR OPÇÃO, EM MARÇO DE 1997, PARA A 2ª VARA DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE DE CURITIBA, ESPECIALIZADA EM GUARDA, TUTELA E ADOÇÃO (NACIONAL E INTERNACIONAL).
ACENDEU AO CARGO DE JUIZ DO TRIBUNAL DE ALÇADA DO PARANÁ EM SETEMBRO DE 2004, ATÉ SER
PROMOVIDO AO CARGO DE DESEMBARGADOR DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ EM DEZEMBRO
DAQUELE ANO.

06

APRESENTAÇÃO

Desembargador Fernando Wolff Bodziak
PRESIDENTE DO CONSELHO DE SUPERVISÃO DOS JUÍZOS DA INFÂNCIA
E DA JUVENTUDE – CONSIJ e DIRIGENTE DA COORDENADORIA DA
INFÂNCIA E DA JUVENTUDE - CIJ

“GOSTARIA DE ENALTECER ESTE MOMENTO EM QUE CELEBRAMOS 14 ANOS DO CONSIJ.
 DESTACO TAMBÉM, MEU CONTENTAMENTO EM INTEGRAR E DIVIDIR A GESTÃO DA INFÂNCIA E
JUVENTUDE NO JUDICIÁRIO COM JUÍZES E JUÍZAS COMPROMETIDOS COM NOSSAS CRIANÇAS E

ADOLESCENTES, NOTADAMENTE COM O SUBCOORDENADOR DR. RAFAEL LEME E COM A
SUBCOORDENADORA DRA. LYGIA ERTHAL”.
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APRESENTAÇÃO

Doutora Lygia Maria Erthal
SUBCOORDENADORIA ESTADUAL DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE PROTETIVA 

APRESENTAÇÃO

Doutor Rafael de Carvalho Paes Leme

CURRÍCULO:

GRADUADO EM DIREITO PELA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ (UFPR);
PÓS GRADUADO PELA ESCOLA DE MAGISTRATURA DO PARANÁ (EMAP);
JUIZ DE DIREITO TITULAR DA VARA DE FAMÍLIA E INFÂNCIA DE FAZENDA RIO GRANDE.

 SUBCOORDENADORIA ESTADUAL DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE SOCIOEDUCATIVA

CURRÍCULO:

GRADUADA NA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA (UEPG);
PÓS GRADUADA EM PROCESSO CIVIL PELO INSTITUTO ROMEU BACELLAR;
ATUALMENTE JUÍZA DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE E ANEXOS DE
COLOMBO.



D O  C O N S I J - C I J

HISTÓRIA
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CONHEÇA A HISTÓRIA DO CONSIJ

O CONSELHO DE SUPERVISÃO DOS JUÍZOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
(CONSIJ) FOI CRIADO E INSTALADO EM MAIO DE 2010, POR MEIO DA RESOLUÇÃO
Nº. 04, EDITADA PELO ÓRGÃO ESPECIAL DO TJPR. A SUGESTÃO PARTIU DO
REQUERIMENTO DOS DESEMBARGADORES FERNANDO WOLFF BODZIAK E RUY
MUGGIATI. 

EM ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO Nº 94/09 DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA,
A ASSESSORIA DE APOIO AOS JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE (AAJIJ)
FOI TRANSFORMADA EM COORDENADORIA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE (CIJ),
COM A EDIÇÃO DO DECRETO JUDICIÁRIO Nº 427/2010, TENDO A ATRIBUIÇÃO
PRIMORDIAL DE EXECUTAR AS DELIBERAÇÕES DO CONSIJ, ATUAR NO
APRIMORAMENTO DA ESTRUTURA, GESTÃO DO SISTEMA NACIONAL DE ADOÇÃO E
ACOLHIMENTO, DAR SUPORTE AOS MAGISTRADOS, MAGISTRADAS, SERVIDORES,
SERVIDORAS.

ASSIM, EM SEU PERCURSO HISTÓRICO, O CONSIJ CONTOU COM A COORDENAÇÃO
DE MAGISTRADOS(AS) QUE ATUARAM NA CONDUÇÃO DAS AÇÕES
DESENVOLVIDAS NA ÁREA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE. 

NESSE SENTIDO, O CONSIJ É UM ÓRGÃO DELIBERATIVO VINCULADO AO GABINETE
DA PRESIDÊNCIA DO TJPR, SENDO FUNDAMENTAL PARA A GARANTIA DOS
DIREITOS DAS CRIANÇAS E DOS ADOLESCENTES, ZELANDO PELOS SEUS
INTERESSES, ACOMPANHANDO E SUBSIDIANDO AS ATIVIDADES DAS VARAS DA
INFÂNCIA E DA JUVENTUDE.

RECENTEMENTE, COM A RESOLUÇÃO N.º 422-OE, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023,
HOUVE A ATUALIZAÇÃO DA RESOLUÇÃO Nº 04, DE 15 DE JANEIRO DE 2010, QUE
DISPÕE SOBRE SISTEMA DA JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE NO ESTADO
DO PARANÁ, À LEGISLAÇÃO VIGENTE E ÀS MODERNAS DEMANDAS SUBMETIDAS
AO PODER JUDICIÁRIO, RELATIVAS A CRIANÇAS E ADOLESCENTES.
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COORDENADORIA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

www.tjpr.jus.br/infancia-e-juventude



CONHEÇA A HISTÓRIA DO CONSIJ

10

COORDENADORIA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

www.tjpr.jus.br/infancia-e-juventude

QUANTO À COMPOSIÇÃO, INTEGRAM O CONSIJ:

I - O(A) PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA;

II - O(A) CORREGEDOR(A)-GERAL DA JUSTIÇA;

III - UM(A) DESEMBARGADOR(A) INTEGRANTE DE CÂMARA ESPECIALIZADA NA
MATÉRIA DE INFÂNCIA E JUVENTUDE, INDICADO(A) PELO(A) PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA;

IV - O(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO ESTADUAL JUDICIÁRIA DE ADOÇÃO - CEJA OU
REPRESENTANTE POR ELE(A) INDICADO(A);

V - UM(A) JUIZ(A) DE VARA ESPECIALIZADA NA ÁREA DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA, INDICADO(A) PELO(A) PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA;

VI - O(A) PRESIDENTE DO FÓRUM ESTADUAL DOS JUÍZES DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE DO PARANÁ (FOEJI-PR) OU REPRESENTANTE POR ELE(A) INDICADO(A).
(NR)

PARÁGRAFO ÚNICO. AO(À) PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA E AO(À)
CORREGEDOR(A)-GERAL DA JUSTIÇA FICA FACULTADA A DELEGAÇÃO DE SUA
REPRESENTAÇÃO A DESEMBARGADORES(AS) POR ELES(AS) INDICADOS(AS) OU A
SEUS(SUAS) JUÍZES(AS) AUXILIARES”. (NR). 
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CONHEÇA OS MEMBROS DO CONSIJ/CIJ, CONFIRA A PORTARIA Nº 1596/2024 - D.M.

CONFIRA TAMBÉM A RESOLUÇÃO N.º 422-OE, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023, A QUAL
ATUALIZA A RESOLUÇÃO Nº 04, DE 15 DE JANEIRO DE 2010, QUE DISPÕE SOBRE O
SISTEMA DA JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE NO ESTADO DO PARANÁ, À
LEGISLAÇÃO VIGENTE E ÀS MODERNAS DEMANDAS SUBMETIDAS AO PODER
JUDICIÁRIO RELATIVAS A CRIANÇAS E ADOLESCENTES.

CONHEÇA MAIS SOBRE O CONSIJ/CIJ: 
HTTPS://WWW.YOUTUBE.COM/WATCH?V=DVC6DV7CGRO&T=4692S 



P A R T I C I P A ÇÕ E S

AÇÕES PERMANENTES
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PARTICIPAÇÃO NA COMISSÃO ESTADUAL INTERINSTITUCIONAL PARA
ENFRENTAMENTO DAS VIOLÊNCIAS CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES
(CEIEV) 
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01
COMPETE À COMISSÃO, ENTRE OUTRAS AÇÕES, PROPOR POLÍTICAS PÚBLICAS PARA O
ENFRENTAMENTO DE TODAS AS FORMAS DE VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇAS E
ADOLESCENTES, COM A IDENTIFICAÇÃO DAS NECESSIDADES E PROPOSIÇÃO DE AÇÕES OU
INSTRUMENTOS NECESSÁRIOS À IMPLEMENTAÇÃO, ACOMPANHAMENTO, MONITORAMENTO
E AVALIAÇÃO DE POLÍTICAS SETORIAIS RELEVANTES PARA GARANTIA DOS DIREITOS
FUNDAMENTAIS A ESTE PÚBLICO. O CONSIJ TEM REPRESENTANTES NA COMISSÃO,
CONFORME PORTARIA Nº 4497/2024.

02 PARTICIPAÇÃO NO COMITÊ INTERINSTITUCIONAL PROTETIVO

O COMITÊ INTERINSTITUCIONAL PROTETIVO DO PARANÁ É UMA INICIATIVA DO CONSELHO
DE SUPERVISÃO E DA COORDENADORIA DOS JUÍZOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
(CONSIJ-CIJ) DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PARTICIPAÇÃO COMITÊ INTERINSTITUCIONAL DE APOIO À POLÍTICA DE
ATENDIMENTO DO ADOLESCENTE EM CONFLITO COM A LEI E INSERIDO NO
SISTEMA SOCIOEDUCATIVO – CIAPASE 

03
INSTITUÍDO PELA PORTARIA CONJUNTA Nº 8692/2023 -
TJPR/MPPR/DPEPR/SEJU/SESP/OAB-PR, CUJA A COORDENAÇÃO É DO GMF-PR, SENDO QUE
O CONSIJ-CIJ É MEMBRO. TAL COMITÊ TEM A FINALIDADE DE PROMOVER, DE FORMA
ARTICULADA, COLEGIADA E CO-RESPONSABILIZADA A INTEGRAÇÃO DA GESTÃO, DO
ACOMPANHAMENTO E DA AVALIAÇÃO DO ATENDIMENTO DESTE PÚBLICO EM ÂMBITO
ESTADUAL.

DO ESTADO DO PARANÁ (TJPR). O
GRUPO TEM COMO OBJETIVO GERAL
ORIENTAR TECNICAMENTE OS ATORES
DO SISTEMA DE GARANTIA DE
DIREITOS ACERCA DA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO
INSTITUCIONAL E/OU FAMILIAR PARA
CRIANÇAS E ADOLESCENTES, ASSIM
COMO DESENVOLVER AÇÕES
VOLTADAS AO ENFRENTAMENTO DA
VIOLÊNCIA CONTRA ESSE PÚBLICO. 



 ENCONTRO NACIONAL DE PREPARAÇÃO ONLINE PARA PRETENDENTES
À ADOÇÃO
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04
DENTRE AS AÇÕES DESENVOLVIDAS PELO CONSIJ ESTÃO A
REALIZAÇÃO, COM APOIO DA ESCOLA JUDICIAL DO PARANÁ (EJUD),
DO CURSO “ENCONTRO NACIONAL DE PREPARAÇÃO ONLINE PARA
PRETENDENTES À ADOÇÃO”, COORDENADO PELO DESEMBARGADOR
SÉRGIO KREUZ. OS EVENTOS OCORREM SEMPRE NOS MESES DE MAIO
E OUTUBRO. NESTE ANO, OCORRERÁ A 14ª EDIÇÃO, COM MAIS DE 17
MIL CURSISTAS AO LONGO DAS 13 EDIÇÕES, TENDO A PARTICIPAÇÃO
DE 26 ESTADOS DIFERENTES. 

05 SEMANAS DE MOBILIZAÇÕES NACIONAIS

SEMANA DE ENFRENTAMENTO ÀS VIOLÊNCIAS CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES:  BUSCA DAR
VISIBILIDADE ÀS AÇÕES QUE ANUALMENTE OCORREM NO TJPR, DURANTE A SEMANA DE 18 DE
MAIO, DATA ALUSIVA AO COMBATE À VIOLÊNCIA E EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E DE
ADOLESCENTES. É SABIDO QUE GRANDE PARTE DAS COMARCAS REALIZAM ATIVIDADES QUE
MARCAM ESTE DIA, DENTRE ELAS EVENTOS COMO PALESTRAS E DEBATES, CAMINHADAS,
CAMPANHAS LOCAIS E OUTRAS AÇÕES QUE CHAMAM A ATENÇÃO DA POPULAÇÃO EM GERAL
SOBRE A QUESTÃO DA PROTEÇÃO DE CRIANÇAS E DE ADOLESCENTES CONTRA O ABUSO E À
EXPLORAÇÃO SEXUAL.

A SEMANA DA ADOÇÃO DO JUDICIÁRIO: OCORRE SEMPRE NO MÊS DE MAIO, OBJETIVANDO DAR
VISIBILIDADE ÀS AÇÕES QUE ANUALMENTE OCORREM NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, DURANTE A SEMANA DA ADOÇÃO, QUE MARCA A DATA ALUSIVA AO DIA NACIONAL DA
ADOÇÃO, 25 DE MAIO. 

SEMANA DE ENFRENTAMENTO AO TRABALHO INFANTIL: O DIA 12 DE JUNHO, DIA MUNDIAL
CONTRA O TRABALHO INFANTIL, FOI INSTITUÍDO EM 2002 PELA ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL
DO TRABALHO (OIT). TENDO COMO OBJETIVO PROPICIAR A GARANTIA DOS DIREITOS
FUNDAMENTAIS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE NO ÂMBITO DO PODER JUDICIÁRIO DO PARANÁ,
APOIA E COLOCA-SE COMO PARCEIRO DAS AÇÕES PROPOSTAS PELOS FÓRUNS ESTADUAIS DE
PREVENÇÃO E ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL (FETI/PR) EM PARCERIA COM FÓRUM
NACIONAL DE PREVENÇÃO E ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL (FNPETI).

SEMANA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE NO JUDICIÁRIO: OFERTA A POSSIBILIDADE DAS
COMARCAS INSCREVEREM SUAS AÇÕES PARA SEREM DIVULGADAS E COMPARTILHADAS. NESSE
SENTIDO, SÃO SISTEMATIZADAS TODAS AS AÇÕES REALIZADAS, DE FORMA A FOMENTAR E A
DESPERTAR PARA A IMPORTÂNCIA DE ATIVIDADES DIRECIONADAS DESTACADAMENTE À CRIANÇA
E AO ADOLESCENTE. 



GESTÃO ESTADUAL DO SNA
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06
 A CIJ MANTÉM O GERENCIAMENTO CONTÍNUO DO SISTEMA. ASSINALA-SE QUE A CORRETA
ALIMENTAÇÃO DO SNA ESTÁ ATRELADA À GARANTIA DE DIREITOS FUNDAMENTAIS DA
POPULAÇÃO INFANTOJUVENIL. VALE DESTACAR QUE NO ANO DE 2023 O TJPR GANHOU O
PRÊMIO CNJ DE QUALIDADE - SELO OURO, SENDO QUE UM DOS CRITÉRIOS DE APURAÇÃO
PARA AFERIÇÃO DO REFERIDO PRÊMIO FOI O CORRETO E REGULAR USO DO SISTEMA
NACIONAL DE ADOÇÃO E ACOLHIMENTO - SNA E A REALIZAÇÃO DA REAVALIAÇÃO
TRIMESTRAL DOS CASOS DE ACOLHIMENTO. 
O TJPR ALCANÇOU O PERCENTUAL DE 87,41% 
DE PROCESSOS DE ADOÇÃO TRAMITANDO

07 COMITÊ GESTOR DA POLÍTICA JUDICIÁRIA PARA A PRIMEIRA INFÂNCIA
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

CONFORME PORTARIA Nº4512/2024, REPRESENTANDO O CONSIJ/CIJ NO COMITÊ GESTOR
DA POLÍTICA DA PRIMEIRA INFÂNCIA ESTÃO: DRA LYGIA MARIA ERTHAL, JUÍZA DE DIREITO
SUBCOORDENADORA DA ÁREA PROTETIVA DA COORDENADORIA ESTADUAL DA INFÂNCIA
E DA JUVENTUDE E  ANGELA REGINA URIO LISTON, PSICÓLOGA JUDICIÁRIA DA EQUIPE
TÉCNICA DA COORDENADORIA ESTADUAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, COMO APOIO
TÉCNICO DO REFERIDO COMITÊ.

08 ATUAÇÃO COM O CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE – CEDCA/PR

EM RELAÇÃO AO CEDCA, AS REPRESENTANTES DESTE TRIBUNAL, QUE ATUAM COMO
MEMBRO CONSULTIVO, SÃO AS SERVIDORAS CARLA ANDREA ALVES DA SILVA MARCELINO,
TITULAR, E ANGELA REGINA URIO LISTON, SUPLENTE.

HÁ 240 DIAS OU MENOS. NO QUE DIZ
RESPEITO ÀS REAVALIAÇÕES TRIMESTRAIS
DE ACOLHIMENTO, ALCANÇOU-SE O
PERCENTUAL DE 95,78% DE
REGULARIDADE NOS REGISTROS. A EQUIPE
DO CONSIJ-CIJ ATUA DE FORMA
CONTÍNUA NO APOIO E SUPORTE AOS
GESTORES LOCAIS DO SNA,
MAGISTRADOS/AS E SERVIDORES/AS.



AÇÕES PERMANENTES

PARTICIPAÇÃO NO GRUPO DE TRABALHO DE SAÚDE MENTAL
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09
O GRUPO DE TRABALHO DE SAÚDE MENTAL DE ADOLESCENTES COM TRANSTORNO OU
SOFRIMENTO MENTAL APREENDIDOS, PROCESSADOS POR COMETIMENTO DE ATO
INFRACIONAL OU EM CUMPRIMENTO DE MEDIDA SOCIOEDUCATIVA, E DE CRIANÇAS E
ADOLESCENTES EM MEDIDA PROTETIVA DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL OU FAMILIAR,
BEM COMO O GRUPO DE TRABALHO DE SAÚDE MENTAL DE PESSOAS COM TRANSTORNO
MENTAL OU QUALQUER FORMA DE DEFICIÊNCIA PSICOSSOCIAL EM CONFLITO COM A LEI,
CRIADOS POR MEIO DA PORTARIA Nº 11175/2023 SÃO COORDENADOS PELO GMF-PR. OS
REPRESENTANTES DO CONSIJ/CIJ NESTES GRUPOS DE TRABALHO SÃO: LYGIA MARIA
ERTHAL - JUÍZA DE DIREITO RESPONSÁVEL PELA SUBCOORDENADORIA ESTADUAL DA
INFÂNCIA E DA JUVENTUDE PROTETIVA. RAFAEL DE CARVALHO PAES LEME - JUIZ DE
DIREITO RESPONSÁVEL PELA SUBCOORDENADORIA ESTADUAL DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE SOCIOEDUCATIVA. ANGELA REGINA URIO LISTON - PSICÓLOGA JUDICIÁRIA E
CARLA ANDREIA ALVES DA SILVA MARCELINO - ASSISTENTE SOCIAL JUDICIÁRIA.

10 PARTICIPAÇÃO NO “GRUPO DE TRABALHO DE POPULAÇÃO EM
SITUAÇÃO DE RUA”

O GRUPO DE TRABALHO DE ATENÇÃO ÀS PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA É COORDENADO
PELA EXCELENTÍSSIMA DESEMBARGADORA. MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA
(PORTARIA Nº 3769/2023 – D.M), SENDO QUE, PELO CONSIJ-CIJ ESTÁ COMO MEMBRO A
SERVIDORA LETICIA SAMPAIO PEQUENO (PORTARIA Nº 5748/2023 – D.M.). 

11
PARTICIPAÇÃO NO GRUPO DE TRABALHO REFERENTE AO “ATO
CONJUNTO INTERINSTITUCIONAL – PROTOCOLO PARA ATENDIMENTO,
APURAÇÃO E INVESTIGAÇÃO DE SITUAÇÕES DE VIOLÊNCIA CONTRA
ESTUDANTES” 

AS REPRESENTANTES DESTE CONSIJ-CIJ NO GRUPO DE TRABALHO SÃO AS SERVIDORAS
ANGELA REGINA URIO LISTON, PSICÓLOGA JUDICIÁRIA E LETÍCIA SAMPAIO PEQUENO,
ASSISTENTE SOCIAL JUDICIÁRIA.



AÇÕES PERMANENTES

ACOMPANHAMENTO DO PROGRAMA DE PROTEÇÃO A CRIANÇAS E
ADOLESCENTES AMEAÇADOS DE MORTE (PPCAAM-P R ) :

17

COORDENADORIA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

www.tjpr.jus.br/infancia-e-juventude

12
O TJPR MANTÉM REPRESENTAÇÃO E PARTICIPAÇÃO ATIVA NO CONSELHO DIRETIVO DO
PPCAAM. O PODER JUDICIÁRIO ATUA DE FORMA COOPERATIVA E ARTICULADA NA
PROTEÇÃO E GARANTIA DE DIREITOS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EXPOSTOS À GRAVE
E IMINENTE AMEAÇA DE MORTE

13 GRUPO DE TRABALHO “ORÇAMENTO CRIANÇA E ADOLESCENTE”

INSTITUÍDO PELO DECRETO Nº 18/2019, VISA DESENVOLVER METODOLOGIA DE
ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DOS RECURSOS DESTINADOS À CRIANÇA E AO
ADOLESCENTE NO ÂMBITO DO ESTADO DO PARANÁ, CONTANDO COM A PARTICIPAÇÃO DE
REPRESENTANTE DO TJPR.

14 APRENDIZADO DE ADOLESCENTES - PROJETO AJA - ACOLHIMENTO DE
JOVENS APRENDIZES

O PROJETO AJA – ACOLHIMENTO DE JOVENS APRENDIZES REPRESENTA UMA MEDIDA DE
PROTEÇÃO, INTEGRAÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL DE ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE
VULNERABILIDADE SOCIAL OU RISCO SOCIAL, NA FAIXA ETÁRIA ENTRE 14 A 18 ANOS DE
IDADE ATRAVÉS DA INSERÇÃO AO PROGRAMA DE APRENDIZAGEM (FORMAÇÃO TÉCNICO-
PROFISSIONAL. 

15 PARCERIA NO ACORDO DE COOPERAÇÃO COM O INSTITUTO MUNDO
MELHOR

PARA O DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS DE RESPONSABILIDADE SOCIAL QUE PRIORIZAM
CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM MEDIDA DE PROTEÇÃO (FAMILIAR OU INSTITUCIONAL) E
MEDIDA SOCIOEDUCATIVA COM ALCANCE A TODAS AS COMARCAS DO PRIMEIRO GRAU DE
JURISDIÇÃO, DESSE ESTADO. O ACORDO DE COOPERAÇÃO TEM POR OBJETO O
COMPROMISSO DE AUXÍLIO MÚTUO E COMUNHÃO DE ESFORÇOS PARA O
DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS DE RESPONSABILIDADE SOCIAL EM QUE SE PRIORIZAM
CRIANÇAS E ADOLESCENTES, DENTRE ELES O AMBIENTE VIRTUAL DE APRENDIZAGEM
(AVA), A ESCOLA RESTAURATIVA, O JOVEM MUNDO MELHOR E A JOVEM MÃE; AFORA
OUTROS EM PROL DO PÚBLICO INFANTOJUVENIL.



AÇÕES PERMANENTES

CAPACITAÇÃO EM DEPOIMENTO ESPECIAL
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SENDO ENCAMINHADA NESTE MOMENTO A 7ª EDIÇÃO DO CURSO DE DEPOIMENTO
ESPECIAL, OFERECIDO NA MODALIDADE DE ENSINO A DISTÂNCIA, NO FORMATO HÍBRIDO
SÍNCRONO E ASSÍNCRONO. SÃO CAPACITADOS SERVIDORES E PROFISSIONAIS DE APOIO
EXTERNO AO TJPR, COM CURSISTAS DE TODO ESTADO. 

17 CAPACITAÇÃO DE MAGISTRADOS E MAGISTRADAS ATUANTES NA
COMPETÊNCIA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

A FORMAÇÃO INICIAL DE MAGISTRADOS CONTA COM MÓDULO ESPECÍFICO NA MATÉRIA DA
INFÂNCIA E JUVENTUDE. NO ANO DE 2023 TAMBÉM FOI PROMOVIDO CURSO DE
APERFEIÇOAMENTO PARA MAGISTRADOS E MAGISTRADAS ATUANTES DA JURISDIÇÃO DA
INFÂNCIA E DA JUVENTUDE. AINDA, É REALIZADO ANUALMENTE O ENCONTRO DE
MAGISTRADOS E MAGISTRADAS DA INFÂNCIA E JUVENTUDE, O QUAL TEVE SUA 5ª EDIÇÃO.

18 CELEBRAÇÃO DO ANIVERSÁRIO DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

COM EVENTOS ANUAIS NO QUAL SÃO DEBATIDOS ASSUNTOS RELEVANTES PARA A
GARANTIA DE DIREITOS FUNDAMENTAIS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES

19 SE RENDA À INFÂNCIA: DIVULGAÇÃO E APOIO

DIVULGAÇÃO E APOIO À CAMPANHA DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ): "SE
RENDA À INFÂNCIA". A CAMPANHA TEM O OBJETIVO DE ARRECADAR PARTE DO IMPOSTO
DE RENDA À REALIZAÇÃO DE PROGRAMAS E PROJETOS DE PROMOÇÃO DOS DIREITOS DAS
CRIANÇAS E ADOLESCENTES. 
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E M  D E S T A Q U E

NOTÍCIAS
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JANEIRO

20



O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ (TJPR), POR MEIO DO CONSELHO DE
SUPERVISÃO DOS JUÍZOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E DA COORDENADORIA DA
INFÂNCIA E DA JUVENTUDE (CONSIJ/CIJ), REALIZOU A CAMPANHA “ENTREGA CONSCIENTE:
PERMITA QUE UMA CRIANÇA TENHA OUTRO DESTINO”. FORAM ELABORADOS,
CONFECCIONADOS E DISTRIBUÍDOS OS MATERIAIS SOBRE A ENTREGA VOLUNTÁRIA PARA
TODAS AS COMARCAS DO PARANÁ.

A CAMPANHA É ASSEGURADA PELA RESOLUÇÃO Nº 485 DE 18 DE JANEIRO, DO CONSELHO
NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), QUE EM 2023 ESTABELECEU PARÂMETROS PARA O
ADEQUADO ATENDIMENTO, NO ÂMBITO DO PODER JUDICIÁRIO, DA MÃE, GESTANTE OU
PARTURIENTE QUE MANIFESTEM O DESEJO DE ENTREGAR A CRIANÇA PARA A ADOÇÃO,
FICANDO A DEVER DO ESTADO CUIDAR PARA QUE ESSA ENTREGA SEJA REALIZADA DE
FORMA SIGILOSA, ACOLHEDORA, SEM CONSTRANGIMENTOS OU JULGAMENTOS.

NOTÍCIAS

ENVIO DO MATERIAL “ENTREGA CONSCIENTE” ÀS
COMARCAS DO PARANÁ
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DESSA FORMA, O TJPR APROVOU A RESOLUÇÃO N.º 417-OE, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023,
QUE CONTÉM OS PROCEDIMENTOS QUANDO HÁ A MANIFESTAÇÃO DO DESEJO PELA
ENTREGA VOLUNTÁRIA. À VISTA DISSO, O CONSIJ/CIJ PROMOVE A CAMPANHA “ENTREGA
CONSCIENTE”, COM O INTUITO DE DIVULGAR QUANTO À AÇÃO COMO DIREITO GARANTIDO
PELO ART. 19-A DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.

ENTREGA VOLUNTÁRIA
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ENTREGAR UM RECÉM NASCIDO PARA ADOÇÃO É UM ATO REALIZADO PELA MULHER QUE
OPTA POR NÃO EXERCER OS DIREITOS PARENTAIS, PERMITINDO QUE A CRIANÇA TENHA
OUTRO DESTINO, QUE SERÁ ACOMPANHADO PELA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE. A
ENTREGA VOLUNTÁRIA FEITA DE FORMA SEGURA, PERANTE O PODER JUDICIÁRIO, TAMBÉM
É IMPORTANTE PARA PREVENIR AS ADOÇÕES ILEGAIS, E ASSEGURAR O DIREITO DA
CRIANÇA A CONVIVÊNCIA FAMILIAR, MEDIANTE A INCLUSÃO EM UMA FAMÍLIA PELA VIA DA
ADOÇÃO.

A SEGUIR,SEGUEM REGISTROS DOS MATERIAIS QUE FORAM ENVIADOS PARA TODAS AS
VARAS DE INFÂNCIA E JUVENTUDE DO ESTADO DO PARANÁ.



ALÉM DISSO, FORAM REALIZADAS, PELA EQUIPE DO
CONSIJ/CIJ, A PUBLICAÇÃO DE UMA SÉRIE DE POSTS DE
DIVULGAÇÃO DA CAMPANHA NO INSTAGRAM DO
ENCONTRO NACIONAL DE PREPARAÇÃO ONLINE PARA
PRETENDENTES À ADOÇÃO,

ENTREGA VOLUNTÁRIA 
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CONFIRA: 

MANUAL SOBRE                                 RESOLUÇÃO DO CNJ                         RESOLUÇÃO DO TJPR
ENTREGA VOLUNTÁRIA  



FEVEREIRO
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O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ (TJPR), POR MEIO DO CONSELHO DE
SUPERVISÃO DOS JUÍZOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E DA COORDENADORIA DA
INFÂNCIA E DA JUVENTUDE (CONSIJ/CIJ), ADERIU, PELA PRIMEIRA VEZ,  À CAMPANHA DE
ARRECADAÇÃO DE MATERIAIS, "AJUDE UMA CRIANÇA, DOE MATERIAL ESCOLAR",
REALIZADA PELA DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS (DGRH) NA CAPITAL DESDE
2017.

A AÇÃO TEM O OBJETIVO DE INCENTIVAR A PARTICIPAÇÃO DAS EQUIPES, MAGISTRADAS E
MAGISTRADOS DAS VARAS DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO,
E DESTINAR ESSES MATERIAIS ESCOLARES AOS ESTUDANTES EM SITUAÇÃO DE
VULNERABILIDADE. INICIALMENTE, TRÊS COMARCAS PREENCHERAM O FORMULÁRIO DE
ADESÃO. DESTACA-SE A COMARCA DE CERRO AZUL, A QUAL APRESENTOU INFORMAÇÕES
SOBRE A EXECUÇÃO NO FORMULÁRIO DE RESULTADOS. 

NOTÍCIAS

ADESÃO À CAMPANHA "AJUDE UMA CRIANÇA, DOE
MATERIAL ESCOLAR"
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VERIFICOU-SE QUE OS PROPÓSITOS DA CAMPANHA FORAM ALCANÇADOS, EM ESPECIAL NA
COMARCA DE CERRO AZUL, SOBRETUDO NO QUE DIZ RESPEITO À APROXIMAÇÃO ENTRE
OS SERVIDORES E EQUIPES DAS INSTITUIÇÕES, À SENSIBILIZAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO EM
AÇÕES SOCIAIS E À GARANTIA DOS DIREITOS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES.

NO DIA 07 DE FEVEREIRO, A CONVITE DO RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DA CAMPANHA
NA CAPITAL, A EQUIPE DO CONSIJ/CIJ PRESTIGIOU A ENTREGA DOS MATERIAIS ÀS
UNIDADES DE ACOLHIMENTO DA UNIDADE DOS RECURSOS HUMANOS DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ (TJPR).

RESULTADOS DA CAMPANHA
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A NOVA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO DE SUPERVISÃO DOS JUÍZOS DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE E DA COORDENADORIA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE (CONSIJ-CIJ), DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ (TJPR), SE REUNIU, NO DIA 19 DE
FEVEREIRO, PARA APRESENTAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA E DOS ATUAIS GESTORES.

O ENCONTRO CONTOU COM A PRESENÇA DO PRESIDENTE DO CONSIJ E DIRIGENTE DA CIJ,
DESEMBARGADOR FERNANDO WOLFF BODZIAK; DA RESPONSÁVEL PELA
SUBCOORDENADORIA ESTADUAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE PROTETIVA, DOUTORA
LYGIA MARIA ERTHAL E DO RESPONSÁVEL PELA SUBCOORDENADORIA ESTADUAL DA
INFÂNCIA E DA JUVENTUDE SOCIOEDUCATIVA, DOUTOR RAFAEL DE CARVALHO PAES
LEME, COMPONDO AS SUBCOORDENAÇÕES DO CONSIJ/CIJ.

PARA CONHECER OS DEMAIS MEMBROS DO CONSIJ/CIJ, CONFIRA NA PORTARIA Nº
1596/2024 - D.M.

NOTÍCIAS

GESTÃO CONSIJ-CIJ REALIZA REUNIÃO COM A
EQUIPE
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SEGUNDO O PRESIDENTE DO CONSIJ/CIJ, DESEMBARGADOR FERNANDO WOLFF BODZIAK,
A ATUAL DIREÇÃO TEM COMO PRIORIDADE ABRAÇAR NOVOS DESAFIOS, BUSCAR O
APRIMORAMENTO E O BOM DIÁLOGO. O OBJETIVO SERÁ SEMPRE A INOVAÇÃO E A
DEMOCRATIZAÇÃO. ELE PONTUOU QUE AS MUDANÇAS, PRINCIPALMENTE NO QUE TANGE À
DIVISÃO DAS SUB COORDENAÇÕES POR ÁREAS DE ATUAÇÃO VISAM TRATAR AS
ESPECIALIDADES DAS MATÉRIAS COM MAIOR PROXIMIDADE COM AS DEMANDAS DAS
MAGISTRADAS E DOS MAGISTRADOS. ALÉM DISSO, MENCIONOU QUE SERÃO REALIZADAS
AÇÕES PARA APERFEIÇOAR O TRABALHO TÉCNICO, COM FOCO NO SUPORTE E NO APOIO
PARA OS JUÍZOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE.

CONFIRA TAMBÉM A RESOLUÇÃO N.º 422-OE, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023, A QUAL
ATUALIZA A RESOLUÇÃO Nº 04, DE 15 DE JANEIRO DE 2010, QUE DISPÕE SOBRE SISTEMA DA
JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE NO ESTADO DO PARANÁ, À LEGISLAÇÃO VIGENTE
E ÀS MODERNAS DEMANDAS SUBMETIDAS AO PODER JUDICIÁRIO RELATIVAS A CRIANÇAS
E ADOLESCENTES.

INOVAÇÃO E DEMOCRATIZAÇÃO

28

FEVEREIRO DE 2024



NO DIA 19 DE FEVEREIRO, TAMBÉM FOI REALIZADA UMA REUNIÃO COM O CONSELHO DE
SUPERVISÃO DOS JUÍZOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E DA COORDENADORIA DA
INFÂNCIA E DA JUVENTUDE (CONSIJ/CIJ) COM O FÓRUM ESTADUAL DOS JUÍZES DA
INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DO ESTADO DO PARANÁ (FOEJI). NA OCASIÃO, FORAM
ABORDADAS IMPORTANTES PAUTAS, COMO PROPOSTAS DE AÇÕES E DE PARCERIAS PARA
O FORTALECIMENTO PARA A MAGISTRATURA ATUANTE NA ÁREA DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE. 

ESTAVAM PRESENTES DURANTE O ENCONTRO OS RESPONSÁVEIS PELA
SUBCOORDENADORIA ESTADUAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, DOUTORA LYGIA MARIA
ERTHAL E DOUTOR RAFAEL DE CARVALHO PAES LEME E OS REPRESENTANTES DO FOEJI, A
JUÍZA DE DIREITO DE COMARCA DE PARANAGUÁ, DOUTORA DANIANA SCHNEIDER E O JUIZ
DE DIREITO DE COMARCA DE TELÊMACO BORBA, DOUTOR NORTON THOME ZARDO. 

NOTÍCIAS

CONSIJ-CIJ REÚNE-SE COM JUIZ E COM JUÍZA DO
FOEJI
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MARÇO
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NO DIA 06 DE MARÇO, FOI REALIZADA A 5ª REUNIÃO DO COMITÊ INTERINSTITUCIONAL
PROTETIVO. NA OCASIÃO, OS MEMBROS DO SISTEMA DE JUSTIÇA E DOS ÓRGÃOS
ATUANTES NA ÁREA DA PROTEÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES DISCUTIRAM A
APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR, TENDO SIDO APROVADA POR UNANIMIDADE
A ATA DA 4ª REUNIÃO OCORRIDA EM NOVEMBRO DE 2023. ALÉM DISSO, TAMBÉM FOI
DEBATIDA A ATUALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES E DO CRONOGRAMA DE AÇÕES, SENDO
APRESENTADAS AS PRÁTICAS DOS GRUPOS DE TRABALHO: GT 1 - ENFRENTAMENTO ÀS
VIOLÊNCIAS; GT2 - REORDENAMENTO DOS SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO E GT4 - ATESTADO
DE EFICIÊNCIA.

NOTÍCIAS

5ª REUNIÃO DO COMITÊ INTERINSTITUCIONAL
PROTETIVO MARCA O INÍCIO DAS ATIVIDADES DE 2024
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NO DIA 07 DE MARÇO, A CONVITE DA COORDENADORIA ESTADUAL DA MULHER EM
SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR (CEVID), A EQUIPE DO CONSELHO DE
SUPERVISÃO DOS JUÍZOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E DA COORDENADORIA DA
INFÂNCIA E DA JUVENTUDE (CONSIJ/CIJ) PARTICIPOU DA AÇÃO "SEMANA DA JUSTIÇA PELA
PAZ EM CASA", NO COLÉGIO ESTADUAL SANTA ROSA, NO BAIRRO CAJURU, EM CURITIBA.

O PROJETO CONSISTE EM DINÂMICAS INTERINSTITUCIONAIS QUE SERÃO REALIZADAS E
TRANSMITIDAS EM TEMPO REAL PARA ESCOLAS DA REDE ESTADUAL QUE POSSUEM O KIT
EDUCATRON, DISPONIBILIZADO PELA SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO (SEED). O
OBJETIVO É CRIAR NOS AMBIENTES ESCOLARES, ESPAÇOS EM QUE, POR MEIO DO
PROTAGONISMO DO ESTUDANTE, TODOS OS ATORES ENVOLVIDOS NO MEIO COLEGIAL,
DESENVOLVAM FERRAMENTAS TEÓRICO-METODOLÓGICAS (DIÁLOGOS RESTAURATIVOS)
ADEQUADAS À GESTÃO PACÍFICA DE CONFLITOS. DESSA FORMA, O PROJETO VISA
TRANSMITIR INFORMAÇÕES QUE POSSAM CONTRIBUIR PARA A PREVENÇÃO DA
OCORRÊNCIA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR.

NOTÍCIAS

CONSIJ/CIJ PARTICIPA DA AÇÃO DA SEMANA DA
JUSTIÇA PELA PAZ EM CASA
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O GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
(SEED), DISTRIBUIU PARA TODAS AS ESCOLAS OS KITS “EDUCATRON”, COMPOSTOS POR
SMART TV 43'', COMPUTADOR, WEBCAM, MICROFONES, TECLADO COM MOUSE PAD E
PEDESTAL REGULÁVEL. A SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO (SEED) DISTRIBUIU AINDA
EQUIPAMENTOS DE WI-FI PARA TODAS AS ESCOLAS. ESSE EQUIPAMENTO PODE SER USADO
PARA APRESENTAÇÃO DE CONTEÚDO MULTIMÍDIA EM SALA DE AULA, BEM COMO PARA
VIDEOCHAMADAS COM OUTROS PROFESSORES OU PALESTRANTES EM TEMPO REAL EM
QUALQUER LUGAR.

EDUCATRON
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O COMITÊ INTERINSTITUCIONAL PROTETIVO, QUE VISA GARANTIR OS DIREITOS ACERCA DA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL E/OU FAMILIAR PARA
CRIANÇAS E ADOLESCENTES, EMITIU UMA NOTA TÉCNICA NO ÚLTIMO DIA 21 DE MARÇO
COM O OBJETIVO DE OFERECER ORIENTAÇÕES E MATERIAL DE APOIO PARA O
ATENDIMENTO DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. ESSAS ORIENTAÇÕES
DIZEM RESPEITO AOS CRITÉRIOS E AO PROCEDIMENTO PARA EXPEDIÇÃO DO ATESTADO DE
QUALIDADE E EFICIÊNCIA ÀS ENTIDADES QUE EXECUTAM PROGRAMAS DE PROTEÇÃO. 

A NOTA TÉCNICA, ELABORADA PELO GRUPO DE TRABALHO RESPONSÁVEL
ESPECIFICAMENTE PELA EMISSÃO DE ATESTADOS DE QUALIDADE E EFICIÊNCIA DO COMITÊ
INTERINSTITUCIONAL PROTETIVO, TRAZ MODELOS DE PORTARIAS, CERTIDÕES E
ATESTADOS PARA AUXILIAR OS OPERADORES DO DIREITO, ALÉM DE CONTER ELEMENTOS
IMPORTANTES DE ORIENTAÇÃO. 

O GRUPO É COMPOSTO POR MEMBROS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
(TJPR), DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO PARANÁ (MPPR), DA DEFENSORIA PÚBLICA DO
PARANÁ (DPPR), DO FÓRUM ESTADUAL DE JUÍZES E JUÍZAS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
DO PARANÁ (FOEJI-PR), DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL DO PARANÁ (OAB-PR), 

NOTÍCIAS

COMITÊ INTERINSTITUCIONAL PROTETIVO EMITE
NOTA TÉCNICA 
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ACESSE AQUI O CONTEÚDO DA NOTA TÉCNICA Nº
01/2024 DO COMITÊ INTERINSTITUCIONAL PROTETIVO
DO PARANÁ

DA SECRETARIA DO ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E FAMÍLIA (SEDEF), DA SECRETARIA DE ESTADO
DA EDUCAÇÃO (SEED), DA SECRETARIA DA
SEGURANÇA PÚBLICA DO PARANÁ (SESP), DO
CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE (CEDCA), DA ASSOCIAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARANÁ E DOS
CONSELHEIROS E EX-CONSELHEIROS TUTELARES DO
PARANÁ. 

https://www.tjpr.jus.br/documents/d/comunicacao/nota-tecnica-comite-interinstitucional-protetivo
https://www.tjpr.jus.br/documents/d/comunicacao/nota-tecnica-comite-interinstitucional-protetivo
https://www.tjpr.jus.br/documents/d/comunicacao/nota-tecnica-comite-interinstitucional-protetivo
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CONTATOS
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ANGELA: (45) 9 9917-0115

CARLA: (41) 3200-2600

MARGARETE: (41) 3200-2599

LETÍCIA: (41) 3200-2597

ANA PAULA: (41) 3200-2601

HUGUETE: (41) 9 9187-6587

TELEFONES CONSIJ/CIJ
EQUIPE TÉCNICA
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